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REQUERIMENTO N2 278/2025 

REQUER A PRESENÇA PERMANENTE DA 

GUARDA MUNICIPAL OU GUARDA 
PATRIMONIAL NAS ESCOLAS, POSTOS DE 
SAÚDE E CRECHES DO MUNICÍPIO. 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, 

A Vereadora ÉRICA SERPA VIANA ASSUNÇÃO no uso de suas atribuições legais, etc, e 

fundamentada no regimento interno art. 128, vêm perante Vossa Excelência, após devida 

aprovação pelo plenário desta casa, REQUERER Poder Executivo Municipal, por meio da 

Secretaria competente, a implantação da presença permanente da Guarda Municipal ou 

Guarda Patrimonial nas unidades escolares, creches e postos de saúde do município. 

JUSTIFICATIVA 

A segurança da população deve ser prioridade. Nas escolas e creches, a presença da guarda 
garante maior tranquilidade para alunos, professores e pais, prevenindo situações de risco. 
Nos postos de saúde, protege pacientes e profissionais, além de coibir atos de vandalismo e 
violência. Dessa forma, a medida contribui para a preservação do patrimônio público, 
promove ambientes mais seguros e fortalece a confiança da comunidade nos serviços 
oferecidos. 

PORTANTO, rogo pela aprovação do presente REQUERIMENTO que, após aprovado, seja 

encaminhado ao Poder Executivo no intuito de que sejam tomadas as devidas providências. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 05 dias do mês de 

setembro de 2025. 
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